
 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 06/2023 CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E O 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA ESTADUAL DE 

TURISMO - SETUR, 

 

MUNICÍPIO DE ARACRUZ pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 27.142.702/0001-66, com sede na Av. Morobá, n.º 20, Bairro Morobá, 

Aracruz-ES, doravante denominado CEDENTE, neste ato representado pelo seu Prefeito, 

Sr. LUIZ CARLOS COUTINHO, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade 

n.º 169.271 SPTC ES, e inscrito no CPF sob o n.º 303.015.997-34 e o GOVERNO DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 27.080.530/0001-43, com sede na  Praça João Clímaco, 142, Cidade 

Alta, Vitória-ES, através da SECRETARIA ESTADUAL TURISMO – SETUR, com sede 

na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 705, Forte São João - Centro, Vitória - ES, 

CEP 29.017-010, inscrita no CNPJ n.º08.750.791/0001-89, representada por Secretário 

Estadual Sr. PHILIPE ANDRÉ CORREIA LEMOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 

sob o n.º 091.300.097-31, RG n.º 2518076 – PB, residente na Av. Marechal Mascarenhas 

de Moraes, nº 705, Forte São João - Centro, Vitória - ES, CEP 29.017-010, de acordo com 

os termos do Processo Eletrônico n.º 23.988/2023, resolvem assinar o presente Termo de 

Rescisão do CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 06/2023, que reger-se-á 

pelas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - RESCINDIR, a partir do dia 12/07/2024, o CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 06/2023 e o 1º Termo Aditivo de Rerratificação ao 

Convênio de Cessão N.º 006/2023, cujo objeto é a cessão do servidor JOÃO VITOR 

POLESI DOS SANTOS, matrícula n.º 30.772, ocupante do cargo efetivo de Agente 

Administrativo I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - E, por assim terem ajustado as partes convenentes assinam 

o presente Termo de Rescisão. 

 

Aracruz-ES, 02 de agosto de 2024. 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal de Aracruz 

CEDENTE 

 

 

PHILIPE ANDRÉ CORREIA LEMOS 

Secretário Estadual de Turismo 

CESSIONÁRIO 
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